LEI N° 530, DE 26/11/74


Dispõe sobre horário integral dos Funcionários da C}amara Municipal de Timóteo e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica instituído o tempo integral para os funcionários da Câmara Municipal encarregados da execução de tarefas que exijam maior parcela de tempo de serviço que o horário normal.


I – Aos funcionários que forem designados para a prestação de serviços por tempo integral, considerada a necessidade da medida, será abonada uma gratificação correspondente a 30% (trinta por cento) dos respectivos vencimentos.


§ 1° - Considera-se tempo integral a prorrogação por 10 (dez) horas semanais, do tempo de serviço normal e ordinário, prestadas pelo funcionário a critério da Administração do Legislativo.


§ 2° - Será expedida Portaria do Legislativo Municipal indicando, nominalmente, funcionário que deverá prestar serviço por tempo integral.

Art. 2° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor  na data de sua publicação.

 Timóteo, 26 de novembro  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


DÁRIO MARTINS DOS REIS

    
Secretário da Administração

